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Governador Edison Lobão - MA, 17 de junho de 2026. 
 

       Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois de 
apresentado em plenário, seja encaminhado Ao Chefe do Poder Executivo, a 
seguinte solicitação: que sejam mantidos todos os contratos temporários 
de servidores durante o mês de julho, sem interrupção ou suspensão das 
atividades e dos respectivos pagamentos.  

Justificativa: A presente solicitação tem por objetivo garantir a 
continuidade dos serviços públicos e a segurança jurídica dos servidores 
contratados. Ressalta-se que, historicamente, não há registro de suspensão 
generalizada dos contratos durante o mês de julho em nosso município. 

Além disso, a interrupção unilateral dos contratos pode caracterizar 
descumprimento das obrigações assumidas pela Administração Pública, 
podendo gerar questionamentos administrativos e judiciais, bem como 
eventuais direitos aos servidores prejudicados. 

Dessa forma, visando preservar os direitos dos trabalhadores, evitar 
prejuízos às famílias que dependem desses rendimentos e assegurar a 
continuidade dos serviços prestados à população, solicita-se a manutenção 
de todos os contratos durante o referido período. 

 
 
 
 

 
Lindomar da Costa 

Vereador – PSD 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Gov. Edison Lobão, 
Estado do Maranhão, 17 de junho de 2026. 
 


